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Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos os Anais do Primeiro Congresso Internacional de 

Direito, Políticas Públicas, Tecnologia e Internet, realizado entre os dias 12 e 15 de setembro 

de 2023, na Faculdade de Direito de Franca, composta por trabalhos apresentados nos 

Grupos de Trabalhos que ocorreram durante o evento, após rigorosa e disputada seleção.

Ditos trabalhos, que envolvem pesquisas realizadas nas mais diversas áreas do direito, mas 

primordialmente relacionados a temas centrados na relação entre o direito e o impacto das 

tecnologias, apresentam notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade, buscando uma 

leitura atual e inovadora dos institutos próprios da área.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo 

Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que 

abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões que ocorreram no 

evento por meio da leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores 

e pessoas envolvidas nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e 

desejamos uma proveitosa leitura!
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E AS CONSEQUÊNCIAS DO INCENTIVO 
DO USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NAS DECISÕES JUDICIAIS

NATIONAL COUNCIL OF JUSTICE AND THE CONSEQUENCES OF 
ENCOURAGING THE USE OF ARTIFICIAL INTELLIGENCE IN JUDICIAL 

DECISIONS

Raquel Giacon de Magalhães Gomes
Felipe Eduardo Silva Leite

Resumo

INTRODUÇÃO: este resumo trata da regulação da inteligência artificial pelo Conselho 

Nacional de Justiça no que tange ao incentivo e a aplicação da ferramenta na tomada de 

decisões judiciais e suas consequências. PROBLEMA DA PESQUISA: a utilização da 

inteligência artificial nos processos decisórios pode ensejar muitos problemas, como a 

aplicação sistêmica e irrefletida de precedentes, o que não foi alvo de regulação. OBJETIVO: 

demonstrar as consequências do incentivo da ferramenta como apoio a decisões. MÉTODO: 

o método adotado foi o dedutivo e descritivo, com revisão bibliográfica e documental, com 

consultas a artigos científicos, monografias e doutrinas.

Palavras-chave: Conselho nacional de justiça, Inteligência artificial, Decisões judiciais

Abstract/Resumen/Résumé

NTRODUCTION: this summary deals with the regulation of artificial intelligence by the 

National Council of Justice regarding the incentive and application of the tool in judicial 

decision-making and its consequences. RESEARCH PROBLEM: The use of artificial 

intelligence in decision-making processes can give rise to many problems, such as the 

systemic and thoughtless application of precedents, which was not subject to regulation. 

OBJECTIVE: to demonstrate the consequences of encouraging the tool as a decision support 

tool. METHOD: the adopted method was the deductive and descriptive one, with 

bibliographical and documental revision, with consultations to scientific articles, monographs 

and doctrines.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Keywords: national council of justice, Artificial 
intelligence, Court decisions
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INTRODUÇÃO 

 

 

A inteligência artificial é uma tecnologia advinda da 4ª Revolução Industrial que 

simula as capacidades humanas de raciocínio e aprendizagem, podendo ser utilizada na 

tomada de decisões e na análise de grande volume de dados. Na área do Direito, a ferramenta 

tornou-se alvo de estudo e aplicação em diversas áreas, dentre as quais se destaca a área 

processual. Tribunais de diversos países passaram a adotar nos últimos anos soluções de 

inteligência artificial para analisar e gerenciar processos de modo a garantir uma justiça mais 

eficaz e célere e evitar trabalhos repetitivos.  

No Brasil, a tecnologia também passou a ser utilizada por muitos tribunais com o 

objetivo de mitigar a chamada "crise do judiciário", que ocorre devido à morosidade da 

prestação judicial advinda do grande volume de demandas judiciais existentes. Nesse 

contexto, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça criaram, 

respectivamente, os robôs "Victor" e "Sócrates 2.0", que possuem tarefas simples, como 

identificar recursos repetitivos e agrupá-los. 

Com a ampliação do uso da inteligência artificial e seu desenvolvimento, a 

ferramenta passou a ser aplicada na tomada de decisões judiciais como sentenças e acórdãos. 

Esse é o caso da Estônia, que utiliza IA para sentenciar processos de baixa complexidade e 

valor econômico. Houve um caso semelhante no Brasil em que a 8ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJMG), com uma IA chamada “Radar”, que separou 280 recursos 

com pedidos iguais e estendeu a todos um voto padrão, julgando-os em menos de um 

segundo. 

Nesse contexto, a Comissão Europeia para Eficácia da Justiça (CEPEJ) publicou, em 

04 de novembro de 2018, uma cartilha contendo cinco princípios éticos a serem observados 

para o uso da inteligência artificial na Justiça, que são: princípio da não discriminação; 

princípio da qualidade e segurança; princípio da transparência, imparcialidade e equidade; e 

princípio “sob controle do usuário”. 

Tendo em vista a situação da inteligência artificial no Brasil e baseando-se na 

Cartilha europeia mencionada, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução N°332 de 

21 de agosto de 2020, na qual dispôs sobre a ética, governança e transparência a ser seguida 

no uso e desenvolvimento de inteligências artificiais para os tribunais. A Resolução também 

considera que a ferramenta pode contribuir para um processo mais célere e para maior 
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coerência nas decisões, desde que os direitos fundamentais dos cidadãos sejam respeitados, e 

assim incentiva seu uso (Conselho Nacional de Justiça, 2020). 

Em dezembro de 2020, o Conselho Nacional de Justiça estabeleceu a Portaria nº 271, 

que visa regulamentar pesquisas, projetos, o uso e a coordenação institucional no que tange à 

inteligência artificial no Poder Judiciário. Essa portaria foi motivada pela criação da 

plataforma "Sinapses", uma inteligência artificial desenvolvida pelo Tribunal de Justiça de 

Rondônia que visa conferir mais celeridade às demandas judiciais, desenvolver algoritmos em 

larga escala para outros tribunais, automatizar tarefas repetitivas, analisar acórdãos, entre 

outros (Conselho Nacional de Justiça, 2020). 

A Resolução N°332 e a Portaria nº 271 possuem em comum o fato de incentivarem o 

uso e desenvolvimento de sistemas inteligentes pelos tribunais do país, inclusive no processo 

de tomada de decisões. Em âmbito penal, a Resolução N°332 prevê o uso da ferramenta para 

o cálculo de pena e prescrição de crimes. A Portaria nº 271, por sua vez, autoriza magistrados 

a utilizá-la para elaborar minutas e prover soluções de apoio em duas decisões. 

Em que pese os diversos artigos existentes nas duas normas reguladoras que 

estabelecem princípios de cunho ético e procedimentos a serem adotados no desenvolvimento 

das IAs a serem criadas, deve-se elencar as consequências que podem advir do uso da 

ferramenta na tomada das decisões judiciais e questionar até que ponto os parâmetros éticos 

estabelecidos são suficientes para coibi-las. 

 

 

OBJETIVO E METODOLOGIA 

 

 

O objetivo desta pesquisa é analisar as consequências advindas do uso da inteligência 

artificial na tomada de decisões judiciais e verificar se a regulação do Conselho Nacional de 

Justiça é suficiente para impedir tais problemas, partindo-se do fato de que a Resolução n. 332 

e a Portaria nº 271 emitidas incentivam sua aplicação. Pretende-se também discutir o 

conteúdo dos principais artigos dessas regulações. A metodologia adotada é a dedutiva e 

descritiva, com revisão bibliográfica e documental, consultas em artigos científicos, notícias, 

monografias, periódicos, doutrinas, entre outros. 
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DESENVOLVIMENTO 

 

 

A Resolução nº 332 do Conselho Nacional de Justiça, em suas disposições gerais, 

assevera que a inteligência artificial deve visar à promoção do bem-estar dos jurisdicionados e 

à prestação equitativa da jurisdição, e define termos relacionados à ferramenta, como 

algoritmo ("sequência finita de instruções executadas por um programa de computador, com o 

objetivo de processar informações para um fim específico;”) e Modelo de Inteligência 

Artificial ("conjunto de dados e algoritmos computacionais, concebidos a partir de modelos 

matemáticos, cujo objetivo é oferecer resultados inteligentes, associados ou comparáveis a 

determinados aspectos do pensamento, do saber ou da atividade humana") (Conselho 

Nacional de Justiça, 2020). 

Nos capítulos seguintes, reitera os princípios consagrados na cartilha europeia: 

respeito aos direitos fundamentais, não discriminação, publicidade e transparência e 

governança e equidade. Destaca-se o capítulo VII da Resolução, que descreve premissas a 

serem adotadas nos modelos de inteligência artificial quando estes forem usados na tomada de 

decisões judiciais: possibilidade de revisão da proposta de decisão e dos danos nela utilizados, 

não vinculação do usuário à solução apresentada, explicação dos passos que conduziram ao 

resultado e supervisão pelo magistrado competente (Conselho Nacional de Justiça, 2020). 

O artigo 20 define que as equipes para pesquisa, desenvolvimento das soluções de 

inteligência artificial devem ser formadas pela busca da diversidade em seu mais amplo 

aspecto, incluindo gênero, raça, etnia, cor, orientação sexual, pessoas como deficiência, entre 

outros. O artigo 23 veda o incentivo à criação de modelos de IA em matéria penal. Todavia, 

§1º em seguida autoriza o uso da ferramenta para a automação e oferecimento de subsídios 

para o cálculo de penas, prescrição e reincidência (Conselho Nacional de Justiça, 2020). 

A Portaria nº 271, por sua vez, estabelece em seu artigo 2º que ao Conselho Nacional 

de Justiça cabe promover e incentivar o investimento dos órgãos do Judiciário em pesquisa e 

desenvolvimento de inteligência artificial, devendo estas serem voltadas para criar soluções 

de automação dos processos judiciais e administrativos, analisar dados de massa e prover 

soluções de apoio à decisão dos magistrados ou à elaboração de minutas gerais (Conselho 

Nacional de Justiça, 2020). 

Assim, observa-se o grande incentivo promovido pelo Conselho Nacional de Justiça 

para o uso e desenvolvimento da inteligência artificial para a tomada de decisões por 

magistrados. Para que isso seja possível sem que haja desrespeito a direitos fundamentais ou 
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ao devido processo legal, estabeleceu princípios éticos a serem seguidos e medidas a serem 

tomadas para evitar enviesamento dos algoritmos que compõem os sistemas inteligentes. 

No entanto, deve-se considerar que a inteligência artificial funciona por meio de 

algoritmos, que são uma sequência lógica de passos a serem seguidos para se tomar uma 

decisão e são usados para facilitar a solução de um problema. Além disso, a inteligência 

artificial pode ser dividida em dois subcampos: machine learning (aprendizagem de  

máquina) e o deep learning (aprendizagem profunda). O primeiro possibilita aos 

computadores aprenderem sozinhos sem serem antes programados de forma explícita: os 

algoritmos reconhecem padrões em suas experiências e os utilizam como dados para executar 

outras tarefas. O segundo, deep learning, é um subcampo mais avançado do machine 

learning, e é composto por redes neurais artificiais inspiradas no cérebro humano. 

Os algoritmos aprendem com os resultados da análise sistêmica de dados. No caso do 

Direito, esses dados são as leis, a jurisprudência, as sentenças emitidas nos casos concretos. E 

esses dados são produzidos por humanos, e podem estar eivados de erros e preconceitos. Em 

que pese ter o Conselho Nacional de Justiça preocupado com a questão e previsto soluções 

para a mitigação desses problemas, há outros a se considerar. 

Primeiro, os sistemas inteligentes alimentados por redes neurais são dotados de alta 

complexidade e podem se tornar "caixas pretas", impossibilitando a compreensão humana de 

como certo resultado foi obtido. Assim, por mais que se tome cuidados para haver 

transparência nas decisões, não se deve olvidar dos riscos advindos da questão (Medeiros, 

2021, p. 762). 

Quanto à aplicação de inteligência artificial para o cálculo de pena, prescrição e 

reincidência de crimes, deve-se observar que o sistema COMPAS utilizado pelo Estado 

americano de Wisconsin para identificar o grau de periculosidade dos réus e risco de 

reincidência promoveu grande preconceito e desigualdade social. Uma pesquisa realizada pelo 

instituto ProPublica revelou que esse sistema discriminava cidadãos pretos, pois os apontava 

como possíveis reincidentes duas vezes a mais que réus brancos e os classificava como mais 

perigosos. 

Um dos motivos para o uso da inteligência artificial nos processos decisórios é 

promover a equidade nas decisões judiciais. Isso é possível mediante a aplicação de 

precedentes para decidir casos semelhantes. Porém, deve-se ter em mente que a aplicação 

sistêmica de precedentes pode reforçar o positivismo jurídico, solucionando processos de 

forma irrefletida e não adaptada à realidade (Viana, 2020, p. 37). 
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Apesar de todos os princípios e mecanismos previstos pela Resolução 322 e pela 

Portaria 271 para coibir esses problemas elencados, ainda assim há brechas para que haja 

erros e discriminação. Assim, os riscos da implementação da ferramenta nos tribunais devem 

ser melhor analisados, inclusive a questão da aplicação de precedentes de forma irrefletida, 

tendo-se em vista a opacidade dos algoritmos e a utilização de dados produzidos por humanos 

que podem estar enviesados. Outra questão que deve ser melhor analisada é o uso da 

ferramenta para o cálculo de pena e precedentes. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

 

Diante da análise da Resolução n° 332 e a Portaria n° 271 do Conselho Nacional de 

Justiça, publicadas em 2020, que regulam e incentivam o uso da inteligência artificial no 

Poder Judiciário, pode-se observar o fomento do uso da inteligência artificial no processo de 

tomada de decisões, como sentenças, pois não há restrições, salvo na área penal. Há em ambas 

diversos artigos que visam garantir o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos e há 

princípios a serem seguidos que visam garantir a transparência e publicidade dos algoritmos e 

tratamento igualitários para as partes. 

Todavia, as regulações emitidas ainda lacunas que podem ensejar problemas: não 

estabelecem como a inteligência artificial pode apresentar soluções de apoio às decisões, se 

deve seguir leis ou julgados anteriores. Nesse sentido, como os sistemas inteligentes baseiam-

se em soluções adotadas em casos pretéritos, deve-se considerar que isso pode levar à 

aplicação sistêmica de precedentes de forma irrefletida, apresentando decisões que não 

condizem totalmente com o caso concreto. 

Além disso, em que pese haver o princípio da transparência, não considera que os 

algoritmos podem funcionar com a complexidade do cérebro humano e emitir decisões 

eivadas de opacidades que não possam ser compreendidas. Por fim, deve-se ter em mente o 

risco da previsão de aplicação da inteligência artificial para auxiliar na contagem de 

prescrição e dosimetria na pena de réus, visto que as decisões poderão basear-se em decisões 

anteriores eivadas de erros humanos e discriminação. 
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